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Ata nº 03/2023 
 
 

 
        ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTO 

 
 
 

 

Às 9h05min, do dia nove (09) de março (03) de dois mil e vinte e três (2023), 
em atendimento ao § 5º, do art. 26, da Lei Complementar Municipal nº 
186/2019, reuniram-se os membros do Comitê do Instituto de Previdência 
Municipal de Buritama – IPREM, Barbara Cristina dos Santos Zanin, 

Heverton Candido de Paiva e Luciana Marçal para análise dos seguintes 
assuntos: 1 – Credenciamento de Fundos; 2 - Estratégia de 

Investimentos 3 – Aplicação dos novos recursos; 4 - Outros assuntos.  

Item 1 – Apresentado para credenciamento os documentos do fundo de 
investimentos CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA LONGO 

PRAZO, CNPJ 05.164.356/0001-84. Analisado os documentos e aprovada o 

referido credenciamento. 2 – Apresentado os extratos das aplicações 
financeiras do IPREM em Fevereiro/2023.  Apresentado relatório mensal dos 
investimentos, trazendo informações dos fundos que compõe a carteira, tais 
como prazo de resgate, saldo no mês anterior, número de cotistas, percentual 
sobre o PL do fundo e enquadramento de acordo com a Resolução 
4.963/2021. O valor que compõe a carteira em 28/02/2023 foi de R$ 

71.205.092,99 (setenta e um milhões duzentos e cinco mil noventa e dois 
reais e noventa e nove centavos). O retorno nos investimentos em janeiro foi 
de R$ 747.617,85 (setecentos e quarenta e sete mil seiscentos e dezessete 
reais e oitenta e cinco centavos). 2 – Para análise da carteira do IPREM, foi 
realizado reunião por vídeo conferência com o setor de Investimentos do 

Bradesco no dia 02/03/2023, sugerindo alocações em fundos DI. Após em 

conversa com o consultor Sérgio Pinho, da empresa Crédito&Mercado foi 
sugerido realocações em fundos de vértice 2024, 2027, bem como redução 
nas exposição dos fundos IMA-B 5 e IMA-B. Assim foi realizado conversas 
com o setor de investimentos da Caixa Econômica Federal, sugerindo 
também a redução no segmento de IMA-B e IRF-M. Após análise e 
recomendações, o Comitê decide por realizar as seguintes realocações: 
resgate total do fundo BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL, CNPJ 

35.292.588/0001-89 e aplicação no fundo BB INSTITUCIONAL RF, CNPJ 
02.296.928/0001-90; resgate total do fundo BB PERFIL FIC RF REF. 
PREVIDENCIÁRIO, CNPJ 13.077.418/0001-49 e aplicação no fundo BB 
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PREVIDENCIÁRIO VÉRTICE 2027, CNPJ 46.134.096/0001-81; Resgate de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões) do fundo CAIXA BRASIL IMA-B 5, CNPJ 
11.060.913/0001-10, e aplicação no fundo CAIXA BRASIL 2027 IV TÍTULOS 

PÚBLICOS, CNPJ 45.443.514/0001-50; resgate total do fundo CAIXA BRASIL 
IMA-B , CNPJ 10.740.658/0001-63  e aplicação no fundo CAIXA BRASIL 
2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS, CNPJ 20.139.595/0001-78; resgate total do 
fundo CAIXA BRASIL IRF-M TP, CNPJ 14.508.605/0001-000 e aplicação no 
fundo CAIXA JUROS E MOEDAS MULTIMERCADO LP, CNPJ 
14.120.520/0001-42; , resgate total do fundo CAIXA BRASIL FI RF 

REFERENCIADO DI, CNPJ 03.737.206/0001-97  e aplicação no fundo CAIXA 
BRASIL TP RENDA FIXA LP, CNPJ 05.164.356/0001-64. Item 3– Com base 
nas informações supracitadas, o Comitê decide por aplicar os novos recursos 
em fundos DI. 4 - Conforme indicado, o resgate dos valores para pagamento 
de folha e despesas administrativas deverão ser realizados dos fundos 
indexados ao CDI. Item 4.1 –Foi apresentado aos membros do Comitê, 
balancete de receitas e despesas do Instituto para avaliação dos pagamentos 

com fornecedores, contratos, folha de pagamento de ativos, inativos e 
pensionistas.  
 
            

 

BARBARA CRISTINA DOS SANTOS ZANIN 

   PRESIDENTE  

 

 

 

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA                                LUCIANA MARÇAL  

                 MEMBRO                                                          MEMBRO  

 

 

 

O documento original assinado encontra- se arquivado no IPREM.   

 


